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PORTARIA IFSUL N.º 290, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

Aprova, ad referendum do Conselho Superior,  a exclusão da Coordenação

do Curso Técnico em Eletroeletrônica - forma subsequente e a criação da

Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Produção

Industrial, no âmbito da estrutura organizacional do Câmpus Sapiranga do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.° 23703.000032.2025-50, RESOLVE:

Art. 1° Aprovar, ad referendum do Conselho Superior, a alteração da estrutura organizacional do Câmpus
Sapiranga do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), conforme
segue:

I - excluir a Coordenação do Curso Técnico em Eletroeletrônica - forma subsequente;

II - incluir a Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Produção Industrial (SG-CSTGPI),
vinculada ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão do câmpus.

Parágrafo único. A exclusão da Coordenação citada no inciso I tem respaldo na aprovação da exAnção
desse curso, realizada por meio da Portaria IFSul n.º 289, de 21 de janeiro de 2025.

Art. 2° A Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC) vinculada à estrutura que está sendo
excluída, será direcionada para a Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Produção
Industrial do Câmpus Sapiranga, conforme Resolução CONSUP/IFSul n.° 515, de 17 de setembro de 2024
que aprovou o projeto pedagógico do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 07 de fevereiro de 2024.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício
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